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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.237 DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

Altera a Lei 2.882, de 30 de dezembro de 1997, 

e dá outras providências. 

 

Autor: Prefeito Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA, E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º - Ficam alterados os Usos e Índices constantes nos Quadros I, II e III da Lei 2.882, 

de 30 de dezembro de 1997, que regula o Uso e Ocupação do Solo da Cidade de Nova Iguaçu, que 

passam a vigorar em conformidade com os Quadros I, II e III, anexos a presente Lei. 

Art. 2º – As áreas úteis dos compartimentos destinados, exclusivamente, a atividades 

culturais tais como; cinemas, teatros, auditórios, galeria de arte e assemelhados, não são 

computáveis para efeito do cálculo da Área Total Edificada - ATE, e do número de vagas, em 

edificações de qualquer natureza, previsto nos quadros II e III da Lei 2.882, de 30 de dezembro de 

1997. 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, 14 de Janeiro de 2013. 

 

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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ANEXO 
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